LEI N°. 1.944/95
“Dispõe sobre denominações de Rua, Viela e Travessas, nesta cidade de Manhuaçu – MG e especifica”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam denominadas de: RUA JOSÉ LUIZ EMERICK, a 3° (terceira) rua após o Colégio Polivalente, iniciando-se na Rua Luiz Lino Valentim e terminando na Sub-Estação da Cemig, no loteamento Pinheiro II;

TRAVESSA ADELAIDE DE AMORIM: o logradouro que inicia-se na Avenida Centenário ao lado da Igreja Bom Pastor e termina na Rua São Simão.

TRAVESSA BAZÉM PINHEIRO: o logradouro que inicia-se na Avenida Theócrito Pinheiro e termina na Avenida Melo Viana;

TRAVESSA LUTFALA FADLALA: o logradouro que inicia-se na Avenida Theócrito Pinheiro e termina na Avenida Melo Viana (ao lado do SESI);

VIELA JOSÉ PERÍGOLO FILHO: o logradouro que inicia-se na Avenida Melo Vianna em frente ao Posto Bazém e termina no Rio Manhuaçu.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento do artigo 1° desta lei.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 25 de julho de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

